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RECEBIDO EM O  t  / O /p í

.... .............
y  I  S. D ISTR-IBUIÇÃO " / ~

VI✓

Dlz JOSE ROBERTO CLOVIER, brasileiro, casado, empregado ,
r> • j  a j  o r A  -i . t  j  • r>  i  residente e domiciliado nesta capital à rua
iv.113. O l in d a  Q c L .  3 5  A j  lO te  1 9  j Jandim  G n a n a D a ira j 5 pelo advogado abaixo assinado,

inscrito na O.A.B., secção de Goiás sob o n.9 1939 de Ordem e com escritório profissional, sito à Av. Goiás n9 350, Salas 106/107, Centro, Fone: 223-5071, 
vem com o respeito e acatamento necessário a digna presença de V. Exa. apresentar ação reclamatória contra: Cl CAL S / A INDÜ S
TRIA E COMERCIO.
sedidaà Av. Anhanguera n9 1.771, Setor Leste Universitário,Goiânia-Goiás.
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes:

Que, o Reelamante foi admitido pela Reclamada em 02 de jcLiieirO de 1.981
e demitido em 06 de junho de 1 . 981 e o s e u  salário «ra  de cr» 9 # 266, 00 (nove mil, duzen
tos e sessenta e seis cruzeiros) fixos mensais.

Que Deciarou-se optante ao f g t s  em 02 de março de 1 .981, data em que teve ̂  sua 
Carteira do Trabalho anotada e quer através da presente pedir a retificação pa 
ra 02 de janeiro/81.

Que o reclamante trabalhava no horário das 07:30 às 18:00 hs. com in 
tervalo de 01:30 hora para refeição, sem nunca receber suas horas extras.

Que o reclamante teve descontos indevidos em seu salário referente a 
uniformes (conforme comprovante anexo), sendo que a convenção coletiva anexa 
de sua classe na cláusula 9“ diz que as Empresas fornecerão gratuitamente o 
uniforme de trabalho à seus empregados.

Que o reclamante ao ser demitido injustamente nao recebeu as jmrcelas 
de: Aviso prévio, 139 salário/8l e férias proporcionais (c/ a integração do 
aviso), horas extras trabalhadas todo o período, descontos indevidos (unifor - 
mes) e FGTS.

- x -

- x -

DO EXPOSTO REQUER respeitosamente a notificação da firma Reclamada para comparecer em audiência a ser previamente designada, 

conteste a obrigação se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada retiflC8.ÇcLO d c L  CTPS de 02 de IU cU T

ço/8l para 02 de janeiro/8l e no pagamento das aprcelas abaixo:
Aviso prévio - 30 dias.........A ............................................. Cr$ 10. <424-, 25
13? salário/8l (c/ a integração do aviso) 6/12...................... " 5.212,08
Férias proporcionais (c/ a integração do aviso) 6/12.........  " 5.212, 08
Horas extras trabalhadas todo o período 129 hs. c/ 20% de
Acréscimo............................................................................. " 5.976,57
Descontos indevidos......................................................  " 2.215, 24-
EGTS. , pede depósito e guia para movimentação................  " 5.504,00

T O T A L ............................... " 34. 544,22
OEá: Cálculo do salário do reclamante 

Cr $ 9.266,00 fixos mensais
" 1 .158 ,25  integração de hs . extras 25 hs . por mês
" 10 . 424,25

- x -

Protesta por todos os meios de provas em direitos permitidas, testemunhas, documentos, depoimento pessoal da Reclamada e que desde 
já requer e sob pena de confesso, etc.

dá a presente o valor de Cr$ 3 4 - .  5 4 -4 - 2 2  
N. Termos,
P. Deferimento.

/



P B D I U R H t fi D

O U T O R G A N T E :  JOSÉ ROBERTO GLOVIER, b ra s i le ir o , casado, residen 
te e dom iciliado nesta cap ita l à Rua Olinda qd.35 
A, lo te  19, Jardim Guanabara.

O U T O R G A D O :  SILVIO TEIXEIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na
O.A.B.Go sob o nQ 1939 e com C.P.F. 021497451/00, residente e domiciliado 

nesta capital, com escritório profissional à Avenida Tocantins, n- 744, Centro,

também nesta capital. e  ^VERA LUCIA D10RNELLA3,b ra s ile ira ,
s o lte ir a ,e s ta g iá r ia  de D ir e ito , in s c r ita  na OAB—
GO sob o n2 3229^residente e dom iciliada nesta Ca 
p ita i,com  e s c r itó r io  p ro fis s io n a l à Av. Goiás n2 
350, Salas 106/107, 12  andar ,Centro

P O D E R E S :  PARA 0  FORO EM GERAL e mais os da ressalva do artigo 38
do Código de Processo Civil, podendo também arrolar testemunhas, inquirir, 
fazer acordos, receber e dar quitação, levantar dinheiro através de guias 
expedidas pela JCJ, interpor recursos de todos e qualquer pronunciamento ou 

sentença, receber e endossar Cheques Nominais ao reclamante, fazer 
levantamento de FGTS através de AM, fazer adjudicação de bens, impugnar 
embargos de terceiros e de execução, substabelecer no todo ou em parte agir 
em conjunto com outro advogado a que darei (emos) por bem firme e valioso e

especialmente para, p r 0 j j 0 r  e acompanhar reclam atória tra  
ba lh ista  contra: CIGAL S/A.-
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V AD IAN TAM E NTO  POR C O NTA  DE SALÁRIO

t
t*

Como adiantamento de Salário, recebí da firma C IC A L  5. A. - Indústria 

c Comércio a quantia de ¥. < $?/¥.. /£ c G  -

—  •>,g *----- ---------•—. autorizando desde já, o desconto na

folha de pagamento do mês de............................. de 19

/

AD IAN TAM E N TO  POR C O N TA  DE SALÁRIO

Como adiantamento de Salário, recebí da firma C IC A L  S. A. - Indústria

« Comércio a quantia de <....^ 0 ....^ /^ ^ .-

...., autorizando desde já, o desconto na

folha de pagamento do mês de...................  de 19

<ò
O  de 19

Nome:
A D M  0 3  -  V O O  b is . 1 0 0 x 1  -  0 6 / 8 0

Goiânia, 6? ¥  de . . . j ^

y.Jcj.e.....Í s.Lç.A.L..V  ....

cGjír
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.AD IANTAM ENTO  POR C O NTA  DE SALÁRIO

Como adiantamento de Salário, recebí da firma C IC A L  S. A. - Indústria

c Comércio a quantia de f  ..

^==—- ... .Trrrrrrííi .^rr=r?^-autorizando desde já, o desconto na

folha de pagamento do mês de..............................de 19.......... .

y AD IAN TAM E NTO  POR C O NTA  DE SALÁRIO

Como adiantamento de Çalário, recebí da firma C IC A L  S. A. - Indústria

« Comércio a quantia de <? e yfficí

ZzzZ.yy.....L.... ..rTC.............77........ fz-, autorizando desde já, o desconto na

folha de pagamento do mês de............................ de 19

'h
Nome: aZ. .

j* **  AD IAN TAM E NTO  POR C O NTA  DE SALARIO

Como adiantamento de Salário, recebí da firma C IC A L  S. A. - Indústria 

e Comércio a quantia de ^  ylT

autorizando desde já, o desconto na

©3

Goiânia, ^4" <\z de 19-̂ V

folha de pagamento do mês de de 19

0
Nome:
A D M  03  -  2 0 0  bis. 1100 - 02,

T   .. .A* J ..... {■y/çjcf

/yéoco cs



(O

SIIOOTC DOS IRIBILHIDORIS US INDÚSTRIAS METAIÚP.GICIS, «TCÔNICfiS E 01 MURlIl UTTRICO 0E
COM EXTENSÃO DE BASE TERRITORIAL AOS MUNICÍPIOS DE APARECIDA D EGO íANIA, LEOPOLDO DE BULHÕES. 

GOIANÀPOLIS NERÓPOLIS. INHUMAS, GCIANIRA, TRINDADE E GUAPO

Av. Oeste r». 73 * Setor Aeroporto - Fones: 225-1513 e 224-1456 * Goiânia * Goiás

PREZADOS SENHORES,

Servimo-nos do presente para encaminhar a Vs. Srs. 
a CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO do ano de 1.981, devidamente regis 
trada pela Delegacia Regional do Trabalho em Goiás - DRT-GO.

Seguindo em anexo:
Cláusulas do acordo firmado entre o Sindicato dos' 

Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de M ateria l’ 
E lé trico  de Goiânia, com extenção de base t e r r ito r ia l  aos municipi- 
os de Aparecida de Goiânia, Leopoldo de Bulhoês, Goianãpolis, Nerõ- 
p o lis , Inhumas, Goianira, Trindade e Guapo e as Empresas M etalúrgi­
cas, Mecânicas e de Material E lé tr ico , representada pela Federação' 
das Indústrias no Estado de Goiás.

Ata da Assembléia Geral Extraordinária dos Traba-’ 
lhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elêtri 
co, autorizando a realização da Convenção Coletiva de Trabalho ou 
D issídio Coletivo realizada no dia 08 de Março de 1.981.

Sendo o que nos apresenta para o momento, aprovei­
tamos o ensejo para re ite ra r  nossas cordiais saudações.

Atenciosamente,

Luiz Lopes de Lima 
-Pres idente-

Ilm9. (s ) S r . ( s ) .

N e s t a :
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CONVENClO COLETIVA DE TRABALHO

Que entre si fazui- ... .ab
Indústrias no Estado de Goiás: ... c 
Sindicato dos Tr.aoo.iradore"' WSM Io 
dústrias Metalúrgicas, Mecânicas e 
de Material E lé tr ico  de Ic iân ia , 
na forma abaixes

cláusula primeira

As empresas concedem a seus empregados um rea,juste ao 4 ■ , utH i-utrenta 
se i^pon to um por cen to ), tendo como base os sal ara os i-esulxantes 00 
último reajuste, conforme dispõe a Lei n2 6,708, dc 30/10/79? compensi 
dos os aumentos espontâneos concedidos, a p a rtir  de 15(p ri.te iro ) de Ou 
tubro de 1 . 980.

a) -  A correção de 47,1#(quarenta e sete ponto um por sente) será cor-
r ig id a  de conformidade com 0 artigo  2fi c 7, ia Lei
ns 6.708, de 30/10/79.

b) -  Os sa lários serão corrig idos semestralmente , dc oonforaidade com•
0 artigo  18 da Lei n$ 6.708, de 30/10/79.

c) -  Além do índice de 47,1#(quarenta e sete ponte um por ce: t o ) , seràt
computados mais 2 , 5#(dois e meio por coute) baseando-se em acorde 
vigente na Convenção an terior.

i CLÁUSULA SEGUNDA Ò - '^ _ *
• | Alem do aumento prev isto  na clausula primeira a/ ire^en/ 

empresas concederão, a t ítu lo  de Taxa de Produtividade,
0 a rtigo  11, da Lei nfi 6.708, de 30/10/79*

%• a) -  3# (tres  por cento) para os empregados que per ecoam 
Id I mínimos.

j . terioat ; aí
,  \

Ci %.:■ -ã Cl O X" dO O O in.

até ■: sa lários

\2
M b )  -  2#( dois por cento) para os empregados q. c percebam ite ±0 sc

J la r io s  mínimos.

c) -  l%(hum por cento) para os empregados que pcrceecc acim  ac iü sa­
lá r io s  mínimos.

CLÁUSULA TERCEIRA

As deduções doe aumentos espontâneos só poderão te r  fe : tas ao e i-j * 
girem equiparação s a la r ia l ju d ic ia l, por transferência de função, loos 

^  lidade, por promoção, merecimento ou término de aprendizado,

'  V ,CLÁUSULA QUARTA

0 reajuste concedido, abrangerá todos os Trauamauoreb nas ucduLtr^a» 1 
Metalúrgicas, Mecânicas e de Material E lé tr ico  ue Goiânia, ..parecida ' 
de Goiânia, Leopoldo de Bulhões, Goianápolis, Nerópolis, Iniiumas, Goif 
n ira , Trindade e Guapo.

A V . A N H AN G U E R A . 3376 - 2,o A N D A R  - P A L Á C IO  D A  INOÚSVK.A - C X, h Ó í» (A L  • t O N fc i. «  2Ss«.tÜL
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que percebem salário, mínimo ao completarem 90(noventa) -'Ui, 
a o s  q u e  na data de in íc io  desta convenção j á  contarem o s  c i t a ,  

t n t a )  d i a s ,  terão a p a r t ir  daí um aumento de» no mínimo» C l t c c  -% 
ros (O rl 800,00), ate serem alcançados por uma qualificação pi:

n:-«s admitidos após a data base, ou se ja , a p a r t ir  de lfi/n.., ..
. mento proporcional ao índ ice fixado na cláusula pr.ir .

. ■■à a 1/6  por mês de serviço prestado, ou fração igusl t. , 
'..'V^rs®) dias» ã. empresa.

. .otarão, obrigatoriamente, nas Carteiras de Trabalhe
. ::.-a ssus empregados todos os aumentos concedidos, rol, ......

vo promoção, transferência , equiparação s a la r ia l»  r w  ,
: ■ f â V h

ficarão  obrigadas a fornecer a seus empregados, eecs&....
de pe.ga-m.entos, do qual conste os sa lá rios  percebido?o, ■

f- «us, horas extras, adicionais e descontos so fridos.

rioarao obrigadas a fornecerem gratuitamente o uniíüVL,,
.. íub empregados, quando de uso ob riga tório , bem como em ipr .i 

.'••jtnçr, quando a natureza do serviço o e x ig ir .

I v m

..ro cederão o desconto em. fo lha de pagamento cia ccniril-w. ; o 
■!c:.a por seus empregados associados ao S indicato, conforme 

. a r t i g o  545 da Consolidação das Leis do Trabalho,

. 11 PRIMEIRA

o .r.ódioos e odontológicoR fornecidos pelo Sindicato ir 
rirmação ou carimbo do INAMPS, ou de outra in stitu ição  pare st 
l i d ade confirmada* sendo os dias ju s tificad os  pela erap.ee-, e ;> 

1  d te  estabelecido em L e i, Para e fe ito s  acima, ficam cxulc tc. 
3 ;uo possuam serviços médicos própios, obedecidas as prc.: ai lç

h l  SEGUNDA

considerarão como licença  remunerada o tempo @m que „.u 
cato, legalmente designados em Assembléia Geral, e 

oo» em número não superior a 5 (cinco) dias por ano, p 
.gressos, Seminários, Convenções e Encontros de n a t v ,

ÍC~rI'*A TERCEIPA

■ eu c r it é r io »  fa c il ita rã o  o contato dos representa:- .

\ , :u f;R A  3576  - 2.-.- A N D A R  - P A L Á C IO  D A  IND Ú STRIA - CX. P O S T A L  2S1 - FONES; £2>: .



GOIÂNIA -  GOIÁS

Sindicato convenente com os empregados, ecm o ob je tivo  de in ten s ific a r  a 
sind ica lização. Oor.cedarão alada ampla liberdade para o Sindicato colocar 
e® seus quadros da aviso , copia da presente Convenção*

CLÁUSULA EêOIMA QUARTA

As empresas ficarão  ©brigadas a fornecer a seus empregados, no ato de * 
seu desligamento, Atestado de Afastamento de Sa lário , bem como declaração 
de rendimentos para Imposto de Renda*

CLÁUSULA UÉCIMâ QUINTA

As empresas concordarão que seus empregados, estudantes de 13 e 23 graus 
faJ^m  a 2 (duas) horas do término do expediente nob dias de provas fin a is , 
R aos estudantes que prestareis, concurso vestibu lar terão as horas corres

í*>

m.t co n : '~r %J ■ Ihir («.

~ fr

As empresas eo obrigara o a promover a x £
do emprege cio, oco pena de pegar cs dica

.ir r f ? o "v° b ii'7- 'd o r , dentro dos

a) - 07(se te ) cdiec para 0 €pí\ f \  -v» 0  r?*«a gí q qu.e
após o término do meemo.

) ~ 12  (doze) c.i-o pera o empregado que fo r  dc t i  t ic o  sem a exigência, do1
comprimento do avieo prévio* • •

•; - Á7( d 0E5- rf ç *?? 3 T- O 0 ‘■no que ecxivsr ci
-.■no fo r  eediada no in te r io r »

mprindo aviso pra

ci) ~ i.2 (vinte e ócio ) dias para o empregado que fo r  demitido sem a exigên 
cio. co r - i r c n t o  do eviso prévio, e a empresa fo r  sediada no in te  
r io r .

1

■ o que a empresa esta retardando o acerto, serc f e i t a  pelo
caátmicará o fa to  ao Sindicato; Apóa esta comunicação, o 1

impressa, através de o f íc io ,  * 
t 4 rr- c tomara a empresa, no ca-

A compre, r
Cj - -p V» ri . . /h

^ r ic a to  
_ 7' atendo c

de retarde , ' j^or parte do
-•<' -f? i.o aqui p rev isto*

d a ato ao conhecimento as. et 
:7emento» Idêntico proceain

0 n ’ roo gozara de nenhum1

jA décima sétima

Pica r empresa obrigada a comunicar ao Sindicato, a tra iè  - de ofício , a * 
data ia ele ição doa membros da CIPA, bem como a data da posse e período* 
de r idato. Ocorrendo a demissão de algum membro, há obrigatoriedade de*
■ comunicar ao Sindicato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

As empresas ficarão obrigadas a partic ipa r da Semana de Prevenção de Aci 
dentes dc Trabalho na Área Metalúrgica, a se r e a liza r  em Goiânia, com nu 
mero nunca in fe r io r  a 2 (do is ) empregados para as que possuam mais de 20- 
( v in te ) empregados, e as empresas que possua® número in fe r io r  a 20(v in te ) 
empregados, na possib ilidade, ( 1 ) hum representante# C s \ \

AV. A N H A W 3 U B R A .  337© - S.o A N D A R  • R A LA ÇÃ O D A  INDÚSTRIA - CX, P O S T A L  2*1 - ̂ ONESi 224-0235

*'
ho
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CIÁFSVL;. TrâCTMA r CFA

r •- resce^sidade ãe se prorrogar o horário de trabalho por 2 (doas) cu maíe? 
noras, as empresas fornecerão alimentação a seus empregados, gratuitaman­
te , após o término do expediente normal, ficando esclarecido que não se '* 
conterá o horário da alimentação como serviço extraordinário.

I I  ÁUS7IA FTG&IMA

NTo mês de Maio do corrente exerc íc io , cada empresa compre enceno.. !& w i z, 
Filia'.. oi Agencia, descontará de seus empregados sindicalizados o o não.
-arortancia de 5^ (cinco por cento), sobre o sa lário  corrig ido de acordo 

s. cláusula primeira e segunda, tendo em v is ta  descisão toma de ea A s.sei­
ta éi a Geral Extraordinária, rea lizada pelo Sindicato convenente, e,; Cr- :~ 
Março de 1 . 9 8 1.

a; ~ Cs descontos mencionados nesta cláusula serio  a favor ao S in d ica to ,: 
e se destinam a construção da Sede Propia, Assistência Educa ;
Medica e Hospitalar.

o; j  recolhimento das contribuições previstas nesta cláusula será cu .r 
te ira  responsabilidade das empresas, que o tran s ferirá  ao Sindico vc '• 
ate 30(tr in ta ) dias após. o recolhimento, acompanhadas da relaçao a r  
valores dos sa lários dos empregados.

c) - As empresas anotarão os descontos previstos nesta cláusula nu Corre­
ra de trabalho e Previdência Socia l de seus empregados.

"CASULA VI AT IMA PPIMEIRA

A .r:re. ac.a gesmante terá assegurada estabilidade provisória  de jJ (t r in ta } 
d iac, após o termino da licença gestante ou a lta  médica.

CLÁUSULA VTG ÍS IKA  SEGUNDA

0 empregado acidentado gravemente com perda de membro ou órgão- de vutal 
importância para o exercíc io  de sua função, terá assegurada, estab ilidade - 
p rov isória , de 60(sessenta) dias após o término de sua licença . Estarão 
fran ga  dos por essa garantia os já acidentados no trabalho, com con tra to ’
W. v iger nesta data.

01 i f  V I / l a f l I K A TEHCEIFA

empresa, a seu c r it é r io ,  poderá compensar as horas de trabalho antecipa 
iamente, nas semanas em que houver feriados no seu in íc io  ou no f in a l.

CIÁUSULA YTGÉSIMA QUARTA

Pica também registrado o compromisso das empresas de constituírem uma co­
missão mista, composta de membros indicados pela Federação das Indústrias 
no Estado de Goiás e do Sindicato cçnvenent*, com elementos do SENAI e da' 
Tscola Técnica Federal de Goiás, visando a Qualificação e C lassificação ' 
voe rro fiss ion a is  da Área Metalúrgica, Mecânica e de Material. E lé tr ic o , 1 
03ra ser oojeto de discussão na próxima convenção co le tiva .

iu ^ P nl-- VIGÉSIMA QUINTA
\ -mrresa f ic a  estipulada a multa de 5$(cinco por cento) do salário míni­
mo por empregado, que reverterá  em favor da entidade, observado o dispôs—

FONES: 224-0164 • 2^4*0295IV. ANHAN6JERA. 9576 - 2,o ANDAR • PALACIO DA INDÚSTRIA - CX. P O !



GOIÂNIA -  GOIÁS

x,'.. nc artigo  619 da C . L .T *  combinado ccm o artigo  622 do 
ccnco^.iâado: § ú rlco, quando se tra ta r  de obrigação do isca  Rl "  c 
cala vigésima. A in fração somente estará caracterizada tara lo.-.to 
b:: ano5 d? multa, após aviso da entidade p ro fiss ion a l ac utpregacar 
arne:sáencía de 15 (quinze) dias*

CTh SULa 7T0ÕSrMA SEITA

. •; recente convenção vigorará por 12 (doze) mecae, rou vaar e i a  . _ .  a i  
e 1» ?e A bril de 1.981 e término em 31 de Março ao 1.902.

■ d ql  a j j r m

.Aí ;-i.r luvidas, controvérsias ca ai ve rgére ir.~ .í-usci ta / a  ... - a-
c i/u.oal as ora convencionadas, serão 'tirimidas na Juetaça 1c i r e  n r . ,

' -T/ í» V.T3f 3 IlA  OITAVA
Pr. an / oc.rvnnçao poderá so frer  a..teraçoes, ...o -ceo a. . r ar'-: >• :...

:;- e i ;■ "•/: ;.:.3lsçao governamental» Por eotarcn .ereter . cnn .-'cie,e e.j. . 
- ’ r- r. a prese-ate para que produza os e fe ito s  icga ie  ; ara ai : -a, '.aos'

■ ■ i...s ãele.eacia Begionai do f r :  balia:«

Goiânia, G-o., /;> :•<# a A l. .- jl. ív \yd'

f Á v
• ,'7'f !

■£SÍ JIHO POSTÓ 
Presidente PIEG-

w J i  u  ‘W
f  r d  -■ ■iar. u... i

Prcsirente 3i l ■ a.f 101Arfa

.. -r"- ---
JaialLXv ili 1*110 POGBA 
APS, Jur/cicr ?IBG

/ I' '
■'liov -

/ aí 1 aiicie a  1 b . a a ’CIÂi-

y y / ■ 'í r -a

t e r m o  d l  r. a  • a '  a
A Ctt- ?pr.eSa Ccte.c ■ » írcbc; G
‘cí «■$&£«$» C- D .

/n

'/l Ap s;'j:a
*vtí' plvlf v. 

/.í£u»«<.>« fadm

51• A. ./;>7ü  - 2.o A N O Â R  • A _ Â C íO  - IA  »*40V:»S TH iA  • X. i



-ATA DA ASSEMBLÉIA DEDAL PXTRACRDENAR.D, Lu oIEDL 
TO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICA 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE GOIÂNIA E Sí 

IIIVA EXTENSÃO DE BASE TERRITORIAL.RES

Aos o ito  dias do mes de Março de Hum mi
tos e o iten tí

novecen-
;aO 9 l'l aVSÜ1.1

sei-n
hum, as 9:00 horas (nove) , em segunda convon 

da Tocantins n2 728, Centro, nesta cap ita l, com a participação do 6̂ j_v 
centos e onze) Associados, conforme assinaturas no l iv r o  de reg is tro  de 1 
presença, teve in íc io  a Assembléia Geral Extraordinária legalmente convoca 
da para este dia e horário, conforme Edital de Convocação, publicado no ' 
Jornal S.A, Bolha de Goiáz, Edição do dia 03 (trêz) de Março do ano em cur­
so, para liberação sobre a seguinte Ordem do dia: I)-Au torização à. D ireto-

r).3.ra celebrar nova Convenção Coletiva d
Indústrias no Estado de Goi;

vc 
, ou,

-rabalho com a Fe&eraçao das1
nha exi to nas neS0Cia ç°
.f ormida de do T í t LI1Q V I '
o Pr es i dent e do Qi jfldi r -  q.
es a ccpq o- ̂ de cenao- 0O P e l a*'
deci soe 0 toma dao ne .e 0B. f
dc va lo P „

l con.f 0T1_L’LrJ.6 tty,̂.jO4- ̂

,e is do Tr abai ho IJH Oe~
More ir a ne So113a 1n 0 0

t&to da Entidade e Artigo 612 da Consolidação das Leis do Trabalho 
guida o Presidente so lic ito u  ao companheiro Renato Moreira de Sons 
cretário  do Sindicato que fizesse  a le itu ra  do Elenco de R e iv in d ica ções  5 
que a D iretoria  elaborou em Reunião Especial, onde apresentava v á r ia s  t t , - ! 
ses à favor da Categoria, Após lid os  todos os itens do re fer id o  Elenco, v i  
aando a Convenção Coletiva de Trabalho para o aro de 1.981, fo i
n i

i i t a  a ex
ícaçao ue tudo que havia sido planejado pela D ire to ria . Logo a s e g u ir  a 

"" ou em aberto e várias pessoas presentes manifestaram, provocan-p a lavra. 1 1
do um l ig e ir o  debate e dúvidas que em seguida foram sanadas. Houve v á r ia s 1 
propostas na oportunidade, onde dentre outras fo i  aprovado o desconto de * 
5Ú (CINCO POR CENTO) conforme olásula constante deste documento, a porcen­
tagem acima será descontada de cada representado, SINDICALIZADO OU NAO, e 
ror sugestão dos própios Associados fo i  aprovado que seria  so lic itad o  u.ia' 
participação dc mesmo va lor dos empregados por parte da classe Patronal, '

cfln00 as Empr13 3a ivl0*t0.1UĤ iC5,S ^ ivTec âni cas e de M aterial
r

o i et r i c0 33 Goi â
ni a -j untamente C0m. as cidade resp ec tivas que compõem sua 0.x t ansaQ bas e ,
na. B33Xon&a1 i l i dan e de efetuar o r e f erido desconto por época do p /;Br‘0 /o111-01

j-• ii~ao1 re fe re r. 4- Í1 U0 ao mês de Maio de hum mil novecentos e oi t in"1;a # liu I
w GS3 3 uundo a P 030mbléia, fora poS"to em votação por Escru , s. ulZieo r<00r> 'c UQ fSl

a. li ü0r ização ao que se re fere  ao í t em únic o desta Ata, A mcsa apur3do■p Cí f  Oa
li-r0sza pelos Grs 0 Divino Gomide Soaza , Anesic B. de Souza e jj UL z Ant 0iil. 0

-p - r -ioCá1_L‘a, õiicerra o.3. a votação os pC. "V»t ic ip antes foram a le r t o r’ A0 7.3r Õ-■ opi i
a.0 a; _É‘ L3uItad o : 589 ( quinhentos e o it enta e nove) votos â fav o r , 17 ( : z s s3et 0
vo t 0o em branco e 0(cinco) votos nul os, f icando assim a Di 4-1 rL 0.ori a rl -o Ul ̂ X-sD U0 f

C n yj -Lp dj_Cn to autorÓL 3Bda a promover a Oonvexição Coletiva de I r abalho 0u Ti iin-i.BS I -

di 0 Co]_e t iv o , j un4-00 à categoria patr onal respectiva e faze r o P 0 -P_L r i é 10 de0

co n■hr) conforme -P1 j_cou por maioria absolut a aprovado, pernanec eu do a d®4ijB 1

baC_>3 d as Ccnvençc 9s ante r io res . Nada mais havendo a tra ta r i o Pr ° fã . 0 Ü U0 !

do a. p0p ,:a rç p p -p-yo q das as atividades e P ediu a mim, Secretária Cj LI Co"\ TB.‘ !3 o 4 ■Dl

u r a s 3i Lt e Ata, que p ssino ,j untament 0 com o mesme.
Goiânia 1 Goiás  ̂ o i  t o 0. t ma x  ç c u.í - > INun íllT_1 T.LOT 7*V0 0 e:a

to o .0 0 iten ta  e h um

i  ;U.i z Lopes de ni rn VValdezir ?ere i -vo O _l Cl O1 I v E
—7Dv esident 0 — - S e c re t am . oõ-



TRIBUNAL REGiONAL DO TRABALHO 
3.a R S e S lÂ O

Paa r a  os c s v i c o s L'e rcem a p r e ; r e c  i

a t o r  i a :

N2 ce ! a u d a c

P r o c u r a ç ã o

D o c um e n tos

D i v e r s o s  

Obss r v a ç o e s :

G o i â n i a ,  Í O  c.e / U^Q_____de

p I D i s t  r  c t  u í dor

0 E P T i D A

C e r t i f i c o  c q e , n e s t a  c a t a . p r e s e n t e  a çac  r o í  c i s c r  t 0 l:+

ca  p e l o  J u i z  do T r a b a l h o ,  na f u n ç ã o  cie D i s t r  i bu i c !o r ,  a f.'J i .

J C J . ,  sob o rs2 3 0 L"r1 ‘ , c o n f o r m e  A t a  ce■.t=» I P  . do L i

de A t a  de D i s t r i b u i ç ã o  n 2 O  p

Cl e r e m  i c o  a i n c a ,  : ue ; c i  c e s i e n a c a  a c a t a  ceie (3L-Cs

jCtPv, I U x. de I X  ) as  C n o r a s ,  p a r a  r e a l i z a ç a o  caÉ # ___
a u d i ê n c i a ,  f i c a n d o  c i e n t e  o i n t e r e s s a d o .

Go i an i a ,  ( Q  de / / l O  ce

Vlo-tr»..

OF-1-5



PODER JUDICIÁRIO 
J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O  

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÃO

1? JCJ.Ooign '-a

I N T I M A Ç Ã O  N 9 3.30R/81 

Proc. n. 1.532/31

Sr.

ASSUNTO: Reclamação apresentada ror J ' T T 0-
VIER

Intim o-o, pela presente, a comparecer perante esta
Junta de Conciliação e Julgamento, na \v. loiás n. 382 -2P

andar - ntro âs 12:/ç ( doze e
quaren a ) horas do dia 20

( vi nte ) do mes de Jul vo 81 ,
para a audiência re la tiva ã reclamação acima re fer ida .

1 r h 13  de ju l O de 19 31

D iretor de Secretaria

ic a l >/\ Indústria e ^ir 
Tv. Inhan^u ra n. 1.771 

e s t a

rcio
to1" •‘-‘este r.i vrrsd tári o 

IH oí S!

IN-2.1



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

1 » JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Of. 5k9 / 81

Goiân ia , 1 :'1 de j a l : o de 1 9 8 !

Ermo. Senhor:

Pelo  presente, f io a  V. Era. n o tifioado  para os f in s  previj? 

tos no § únioo do A rt . 21 da Le i 5*107/66 e 60 do Deoreto n « 59»820/66, 

que, às : 1 horas, do d ia  ' de . : 11^ 1'10 de 1 9  ^  se rá  r e a l iz a

da a audiência de instrução e julgamento, r e la t iv a  â  reclamação oonstan 

te da oópia anexa»

Sem mais,

C ord iais  saudações»

r ,_  -v, ,  <  .

B e l. Paulo Roberto F leury  da S ilv a  e Souza,

„ DIRETOR DE SECRETARIA.r

Ermo. Sr.

SUPERINTEBDElíTE DO IAPAS EM GOIÁS, 

N e s t a ,

r  ■% <*• ^ \

BftLÜCO <r«c *****

' [  I n'4- 8 /
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 I a. JCJ I 5 3 2  /8 I .

A o s ^ O  dias do mes de j u l h o  do ano de 1.9 8 1

às I 4 O hor a s , em sua sede, reuniu-se a I a. Junta de Conciliação e Julgamento

de_____________  G o i a n i a  , sob a Presidência do MM. Juiz do Trabalho,

, presentesDr. D i o g o  J o s e  d a  S i l v a

os srs. Dan ie  I V i a n a Vogal repre­

sentante dc empregadores e E x p e d i t o  Domingos B e z e r r a

Vogal representante dos empregados, para i n s t r u ç ã o  e j u l g a m e n t o  da reclamação 

ajuizada por Jose  R o b e r t o  C l o v i e r  __________________________

contra Ci ca I S /A

relativa a a v i s o ,  e t c .

no valor de Cr$

Aberta a audiência foram, de ordem do MM. Juiz Presidente,

apregoadas as partes, p r e s e n t e s  a m bas .  0 r e c t e . com a advog ada  
Le i I a M a 4 r ,  d i g o ,  Le i I a M a r e i a  P i n h e i r o  P o t i -  ' 

g u r a r  e a r e e d a .  r e p r e s e n t a d a  p o r  Jose  D a r c  Le ­
mos que p e d i u  a j u n t a d a  a o s  a u t o s  da d e f e s a  com 
d o c u m e n t o s .

Cone i c i I  i a ç a o  r e c u s a d a .
0 MM. J u i z á ? r i u  v i s t a  dos ‘

* * *a u t o s ,  ao r e c t e . ,  p o r  t r e s  d i a s .
P a r a  p r o s s e g u i m e n t o  d i a  12 

de a g o s t o / 8 l  as  l 3 h 3 Z O , d i g o ,  I 3 h 3 0 m . ,  c i e n t e s  ' 

as p a r t e s  que d e v e r ã o  c o m p a r e c e r  p a r a  d e p o i m e n ­
t o  p e s s o a l ,  p e n a  de c o n f i s s ã o .  ».fu

Nada m a i s ,  d a t i l o g r a ­
f e i  a p r e s e n t e .

AT-1-1



C1CAIS.A.
a dor: lOaJ.j (Zecílio

= a u t o r i z a ç ã o  =

Autorizo o senhor JOSÊ DARC LEMOS a repre- 

sentar esta Empresa na audiência em coe consta a\necla 

mação traba lh ista  promovida pelo Senhor JOSÉ ROBERTO -  

CLOVIER, podendo p ra ticar os atos necessários para o -  

cumprimento desta autorização.

Goiania, 20 de julho de 198.1

A D M  -  21 • 1 5 0  b is .  -  1 1 0 0  - 11 /G O
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CICAIS.A.
A  £  3  uMcJador: UDadtj (Zecilio

Exm2. Sr. Dr. Juiz Presidente da 1- Junta de Conciliação e Julgamento
de lo ian ia .

Cl CAL S/A -  INDÜSTBIA E COMÉRCIO, com sede nesta Capital, Av. 
Anhanguera 1771, setor le s te  U n ivers itário , vem mui respeitosamente a 
presença de V. E xc ia ., a fim de formular sua defesa à ação traba lh ista  -  

contra s í promove o senhor JOSÉ ROBERTO CLOVIER e o faz nos seguin- 
tos termos:

• ’ 1- — 0 reclamante realmente fo i  admitido em 02.01.81, e não -
como pretende, e que todas admissões na empresa o empregado já  faz sua -  
opção pelo F1TS, e f o i  o que ocorreu com o reclamante, c f.  documento a- 
nexo;

2 2 - 0  reclamante cumpriu o aviso-prévio dado pela reclamada, 
parcialmente, porém, fo i  pago integralamente através da folha de pagamen 
to, documento anexo;

3 2 - 0  139 sa lá rio  a exemplo do aviso, fo i  pago através da -  
rescisão com exceção da integração de aproximadamente 20 hs. extras;

4-2 -  As fé r ia s  proporcionais também através da rescisão fo i  -  
paga, menos a integração das horas extras;

5e -  Analisando os cartões de ponto, pode-se constatar que a 
realidade de horas extras a t in g ir ia  um teto  de 20 hs. no seu to ta l, o -  
que vale d izer que a in ic ia l  não aponta a rea lidade. Deve-se acrescentar 
que o reclamante a p a r t ir  do d ia 22 de maio até a data do desligamento, 
recebeu saldo de aviso prévio, mas não trabalhou;

62 _ Descontos indevidos, desconhece-se, is to  porque se hou -  
ve algum desconto é porque o reclamante devia;

7e -  0 FGTS pleiteado,em  parte é de d ire ito  em decorrência - 
da integração das horas extras, mas em proporção bem in fe r io r ,  conforme/ 
já mencionado anteriormente;

82 _ Em decorrência de te r  o reclamante, a p a r t ir  de 22de 
maio/8l ,  não te r  comparecido ao trabalho para cumprimento do av iso -p rl -  
v io  e como a reclamada o pagou integralmente até o término do mesmo, pe­
de que o va lo r equivalente sega compensado em favor da mesma.

Diante do exposto, protesta por todos meios de provas, docu -
mentos etc.



Cl CAL S. A.
J "  ndador: lOadij (3ecífio

Goiania, 07 de maio de 1981

limo. Sr.
J osá Roberto Clovier
Essia,

Prezado Senhor:

Servimos da presente para comunicar-lhe 
que a partir do dia 07 de junho do corrente ano» não mais 
necessitamos de seus serviços, servindo esta de Aviso Pre 
vic conforme Art, 487 da C.L.T..

Durante o período do cumprimento do Aviso 
sua jornada de trabalho terá uma redução diária de 02(duas) 
horas.

Ciente:

7oose
C U q c-̂

Roberto Clovier.

C IC A L  S.A. In d ú s tr ia  e  C o m é rc io  - C G C  0 1 5 3 4 0 5 6 /0 0 0 1 -9 9  - In s c r. 1 0 0 0 4 4 6 7 -0  - R e v e n d e d o r  C h e v ro le t  
Av. Anhanguera, 1771 - End. Telegráfico "CICAL" - Cx. Postal 615 - PABX 225-1055 - TELEX (0622)327 - CEP 74000 - Goiânia - Go.

A D M  -  21 * 100 b is . -  1100 - 11/80
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RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO
-  '

| | POR PEDIDO DE DESPENSA
fã f| OPTAN1E | | POR ACORDO

| | NÃO OPTANTE [ã£~l POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

| | POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA

e m p r e s a  CICAL S/A -  INDUSTRIA E CO^RCIO
AV. ANHAHGUEEA, 1771 -SOESTE UNIVERSIT/LEIO- G0IANIA/G0

_ _ _  CONC. CHEVROLET “ 01^4056/0001-99 M A TR IC ULA  NO INPS

EMPREGADO J Q g j g  RQEERT0 CLOVIER NO ^ 5  S E ^ g

REGISTRO N°
1412

CARGO
LAVADOR

ADMISSÃO

Em 02 / 03 / 19 81
DECLARAÇÃO DE OPÇÃO 

Em 02 03 / ,9 81
AVISO PRÉVIO DESLIGAMENTO

Fm 07 / 05 1 IR 81 Em 06 06 19 8 3 __

MAIOR REM UNERAÇÃO

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS CrS 5.266,4-0

Cr S C r$

0 6  d . t r . Cr $ 1 . 8 5 3 * 0 0 G ra tificação ......................................... C r í

0 3 / 1 2 Cr $ 2 . 3 1 6 * 6 0 A d . P ericulosidade........................... C r$

Ci % Ad. Insalubridade............................... C r$

Ci $ Ad. N o tu rn o ......................................... C r$

0 3 / 1 2 c .í 2 . 1 1 6 , 6 0 F.G.T S: Dec-Lei 1432 de 5 /1 2 /7 5
CrS 7 1 6 . 6 0 - P r

C i$ C r í 3 3 4 , 0 0 — N  /

C r$ . C r í

Cr S 2 4 2 , 0 0 - R . :

C r í . C r$

T O T A L  B R U T O .............................. CrS 7 . 7 7 8 , 8 0

r .

'r.

D E S C O N T O S

Previdência........................ ............. Ci í 334,00
Previdência 139 Salário 7*2j£ Cr$ 167.00
A d ia n ta m e n to s ............. .................C r í

C r í -

. . C r$

.................Cr $ . C r í 501,00
T O T A L  L I Q U ID O ................. C r í 7.277,80

Recebí da firma acima a quantia I íquida de C r$  _ 7.277*80-
i Sete mil,duzentos e setenta e sete cruzeiros, oitenta centavos tTrt%y
em moeda corrente do país, ou pelo cheque visado n °___________________________________________________ contra o B anco---------------------------------------------

______________________________________________________ como pagamento de meus direitos na rescisão contratual.

Goiania-Go________ 05de .junho iq 81

Lsf _ tfcjiejL e u ,
^íosé Rotert^Tff&Vier

Empregadora - Preposto Responsável (no caso de menor)

DOCUMENTOS APRESENTADOS_________

FGTS guias 6 últimas recolhimentos, inclusive sobre o 
j ~| més da rescisão, 10%, quando for o caso, computadosju 

ros e correção monetária;

[___( Autorização para MovimentaçãodaConta Vinculada(AM)

[ | Pedido de Dispensa (3 vias);

f | Rescisão (em 4 vias) ;

l | Livro ou Ficha de Registro de Empregados-LRE ; 

f | Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS;

| l Procuração

2126 Papelarias Roriz Goiania



A FIRMA CICAL S/A - Indústria e Comércio
PAGA POR ESTE ENVELOPE DE PAGAMENTO REFERENDE
a o  MÊS n K ^ t O .............DE „ .  8 1 .......  A. " O s e  B o b e r t o  O l o v i e r

Salários Cri 8 . 210,00
/ r 7  nvsi

A FIRMA CICAL S/A - Indústria e Comércio
PAGA POR ESTE ENVELOPE DE PAGAMENTO REFERENTE

AO MÊS DE.......Ü.....£11*....... DE 19....l i , ....., A  d ..... .......... G LÓ  .
NOME DO EM PREGADO

A FIRMA CICAL S/A - Indústria e Comércio
PAGA POR ESTE ENVELOPE DE PAGAMENTO REFERENTE

ao mês d e  M A IO ........... de 19..81  a  JO&É ROESRIO  OLOVXsiR
NOME DO EM PREGADO

3

Salários
I.N.P.S...................................
Seguro..................................

sind. I n te . r s iM ic .a l
Adiant..................................
Sub-Total............................
S. Família............................

Desc.______% Cri
Uniíorme Cri
Farmárcia Cri.
Socreci Cri.

..................  Cr»

TOTAL

1 .663 ., 4.Q.......

LlQUIDO

Recebi em............../.............../

Cri 8 9 5 7 , 5 0

Cri 7 1 6 , 6 0

Cr» ...... 117,00....
Cr® ........ 4 6 .3 ,0 0 .......

Crí ......4 6 1 1 , 0 0 ......
Cr$ ...... 30 .4 .9 .,30 ......
Cri
Cri 3 0 4 9 , 9 0

Cr$........... .16.63,,.40..

Cr$........... 1 3 0 .6 * 5 0

l Â À  A J g l o . . .   €  ( c l
Assinatura

C E R T I D Ã O
CERTiEIGO tjc-. c^r.starn rfa. prsssBto 

, O J  documprÃgfit nicr ' *> tí&rieados por . . i  
Chefe tíe S??-r

r-a



n .o....70..... .............Mês.........

Soma:

N.o 1 ° .................... Mês...

Nome.. JOSÉ..HOEEHTÇ.

ju im o/8i

CLOVISR...

Soma:

r\ ~ R  " f ! r ,
-xm I \  I  l  4 *. V---

c : c.' • f. : '>
ilÊfá&ii*./ 0 . . ------ j

■Qbwfo cio Secreterb 
(3 o0cx l.c.<_C , Cj ^
Uji«fcvd.-.vvuv,.v.v- ■ - -* V-»**** ---

J ' - K, . . .  . i  .  . , _

23 ■ Sl

J Diretor do Secretaria



D ECLARAÇA O  DE OPÇÃO

EU, Jese Rabert© ClOTier

portador da Carteira de Trabalho e Previdência Social, série. 3 9 $ n._ 32425 empregado da

empresa _
Cical S/à -  Indústria e Coaerci<

sita

Estado. Gaias

nome da empresa

At * Anhanguera 1771 -  Setar Leste Urtiversitari©
-------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------------------------------------------------------------------------------------------- -----j

endereço

____________________, declaro, para todos os fins, que, nos termos da Lei n. 5.958, de 10 de

dezembro de 1.973, exerço, a partir de_ 02 de. m a rç » _de 19. 01 ., a opção pelo regime

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Impressão datiloscópica 

quando se tratar de 

analfabeto. Gaiania* 02 de marca de 1981
local e data

T
1 o  \ í  ô L c- J

M  assinatura do empregado
' ' /tfOSE ROBERTO CLOVIER

DE ACORDO:

assinatura da empresa

TESTEMUNHAS (no caso de o empregado ser analfabeto)

la.)______________________________________

2a.)__________________________________________________________

Assinatura do responsável legal, no caso de empregado menor:

1202 - Papelarias Roriz



Contém or presentes attios....o&J!Í__ folnus
devidamente numeradas e rubricadas.

Do que para constar, lavrei êste termo 
7 ? ,Qoiânia>.£z...rz.ae------

T Ê R M O  T E  R E V I S Ã O  D E  F O L H A S

'Â?..____ de IVf Z -  / - V & U

a\Secretaria

r

JUNTADA = 6 ?
Nesta data, faço juntada acs prossnfas auÍ03

dIca.1 cPKaJ7M
Aos.....* 2 4 ...... de..........O  ^ ...... _ _ j j9 19  2  |
Diretor do Secretaria 

- JU N TO S...................



MM.Ju i z ,  
Com V i s t a .

a i

p P ^jrS lJB sfl
zT j u c b m

u jilií iv i!I  :,M >
Goiânia — Goiás

R e c la m a n t e : J O S É  ROBERTO CLOVIER  
R e c la m a d a  : C ICAL S /A  INDUSTRIA E COMÉRCIO 
P r o c e s s o  : 1 . 5 3 2 / 8 1

^ L

TDtoge^JM da Siloa

Que o d o c .  de f l s . 2 0  dos a u t o s ,  embora  e s t e j a  a s s i n a  
do p e l o  r e c l a m a n t e  e l e  a f i r m a  nao t e r  r e c e b i d o  a r e f e r i d a  i mpoj2 
t a n c i a ,  a l e g a n d o  a r e c l a m a d a  d e p o i s  de sua  a s s i n a t u r a  que nao ’ 

i r i a  p a g a r  a i m p o r t â n c i a ,  v e z  que s e r i a  p a r a  as  d e s p e s a s  f e i t a s  
com o c o n s e r t o  de um c a r r o  o p a l a  que o r e c l a m a n t e  b a t e u  ao f a z e r  
m anobras  p a r a  c o l o c a - l o  no l a v a d o r  sem que o mesmo f o s s e  c u l p a d o .

Que o d o c .  de f I s . 2 I dos a u t o s  c o m prova  que o r e c i t e ,  
nunca  r e c e b e u  h o r a s  e x t r a s  na r e c l a m a d a .

Que o d o c .  de f | s . 2 2  tem  v a l o r  p r o b a n t e  no que se r e ­
f e r e  a h o r a s  e x t r a s  num t o t a l  de 40  h s . ,  i s t o  no p e r  io d o  em que a 
c a r t e i r a  do t r a b a l h o  do r e c 1t e . e s t a v a  a n o t a d a .

Que o c a r t a o  de p o n t o  r e f e r e n t e  ao mes de j u n h o / 8 l  es
f  nu

t a  p r e e n c h i d o  de  f a l t a s ,  f a l t a s  e s t a s  que nao e x i s t e m ,  t e n d o  em'  
v i s t a  que o r e c l a m a n t e  f o r a  d i s p e n s a d o  p e l a  r e c l a m a d a  do c u m p r i ­
m ento  do a v i s o .

Que o d o c .  de  f l s .  23  dos a u t o s  nao te m  f o r ç a  p r o b a ­
t ó r i a  p a r a  a a d m is s a o  do r e c i t e  c o n f o r m e  a l e g a  a d e f e s a  e s im  a -  
p en as  a d a t a  de o p ç ap  do fGTS do r e c i t e .

0 r e c i t e  r a t i f i c a  o p e d i d o  da i n i c i a l ,  p r o t e s t a n d o  " 

p e l a  p r o d u ç ã o  de p r o v a  t e s t e m u n h a i  e d e m a is  que se  f i z e r e m  n e c e s -  
s a r  i a s .

G o i a n i a ,  23 d e ~ j u l h o  de 1 9 8 1 .



r
E x c e l e n t í s s i m o  S en h o r  D o u t o r  J u i z  P r e s i d e n t e  da I 9 JCJ de  
Go i an i a -G o  i a s .

■ . a lí'

rr.
j u i.

•' - -  QríH

•55 / «'-t^

(?)%&> ' V-

Ó Ln

JOSÉ ROBERTO CLOVIER,  j a  q u a l i f i c a d o  nos  
a u t o s  da r e c l a m a t o r i a  que move c o n t r a  C ICAL S /A  INDUSTRIA E 
COMÉRCIO, que o r i g i n o u  o p r o c e s s o  n 9 J C J - I . 5 3 2 / 8 I , a t r a v é s  da  
a d vo g ad a  a b a i x o  a s s i n a d o ,  vem r e s p e i t o s a m e n t e  d i a n t e  de Vossa  
E x c e l ê n c i a  r e q u e r e r  j u n t a d a  a o s  a u t o s  do i n c l u s o  d o c u m e n to .

N e s t e s  Te rm o s ,
Pede D e f e r i m e n t o .
Go 
PP

de j n ^ h o  de I 9 8 I



2 1 Reb*rt? 01»Ti«r

S.

A  FIRMA CICAL S/A - Indústria e Comércio
PAGA POR ESTE ENVELOPE DE PAGAMENTO REFERENTE 
AO MÊS DE DE 19 ’ , A ^ OGO ÍO : ;õ > ’  ' C lO V Í O r

NOME DO E M PR E G AD O

/ ,  Cri.3.;t .^ ,0 #0 0
Cr$ 6 5 6 , 3 0
Crí 1 1 7 , 0 0
Cr$ ..P 7 A . Õ 0

4 . 1 0 5 , 0 0

quatro mil, cento e cinco cruzeiroe

A d i e n t -  C r| 4 . 1 0 5 , 0 0  
l e u  c .  Cá  2 2 6 ,0 0
S o c r o c i  Cré 1 0 C ,0 0

* a r ç o 8 1

!

.
• V • -

> 1

< . 1 0 5 ,  JO

i
quatro m il#cento o e in jc  cruzei r>-\er

A d i a u t , . . , .  ,Cr$ 4 * 1 0 5 , ' / .  
- Oe a c . . » 3 3 0 , 0 0  
O o c r é c i . . .  .C rf 1 0 0 ,  X

l i q u i d o  ̂ . .  .c S ~ 3 , 5 6 S #PC

0 4 / 8 1

20 a b r i l 8 1

J O S á  ROBERTO C L 0 7 I2 R .



$
FüDER JUffiüfÃRÈO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
i a  JUNTA DE CONCIUAÇÂO E JULGAMENTO

de Golgrfe

n

Notif icação N.* l-JPZ/Rl..  Em 50 de 0?____________ _ de 1 9 ^ _

ASSUNTO: Paa comunicação
Processo JCJ- n . 1.532/81
Rec te . - «Tose ->oherto C lo v ie r
Recdo.- ° i ® a l  / - 1 ndust i ra e ^oir.er^io

Senhor,

No t i f i c o - v o s  que c M.M. Juiz Presidente dest& 
Junta de Conci l iação e Julgamento pr o f e r iu  despacho no processo

supra e cujo i n t e i r o  teor  é o seguinte:  j .  V j s t a  \ r^ r t e  c on t rá r !  i

por (3 )  t í ®s d l ^ s * T - 'os 2Z1. 07. 8l .  As. J i ,  Jo i . V a b a l h o " .

A t e n c i o a s m e n t ô ,

/ / 7  .
Chele de Secretaria

i ' 1

Ao I lmo . S r .

>ical ,/A 1ndustria e ^orércio

•tv* A rhar.gtiera iu l.771  -  S etor ü n i v e r s i  t l r i o

P/
1 - N O - 1 - 3



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n? I a. JCJ I " -- /

Aos ! 2 dias do mês de 

as '2,2' ho ras, em sua sede, reuniu-se a  ̂

de

aro sto do ano de 1.9

a. Junta de Conciliação e Julgamento

bos an i a
Dr. H e rac i ’ o Pena Junior

, sob a Presidência do MM- Juiz do Trabalho,

, presentes

os srs. Dan ie I Via na Vogal repre­

sentante dc empregadores e E x p e d i t o  D om ingos  B e z e r r a  _________________________

Vogal representante dos empregados, para i n s t r u ç ã o  e j u l g a m e n t o  da reclamação

ajuizada por Jose  R o b e r t o  C l o v i e r _______________________________ _______________ ____

contra C i ca i S /A  -  I n d u s t r i a  e C o m e r c io _________________________ _________________

relativa a a v i s o ,  e t c ,  _____________________

no valor de Cr$ * i

Aberta a audiência foram, de ordem do MM. Juiz Presidente,

apregoadas as partes, p r e s e n t e s  ambas, 0 r e c t e .  com o a d v o g a d o  S i l v i o  
T e i x e i r a  e a r e c d a . r e p r e s e n t a d a  p o r  G e r a l d o  Gomes L e i t e  r u e  p e d i u  
a j u n t a d a  de um d o c u m e n to ,  o r u e  f o i  d e f e r i d o .

A s e g u i r ,  f o i  f e i t o  a c o r d o  v i a  do r u a l  a , . , .i * / ,
r e c d a .  p a n a r a  ao r e c t e . ,  a t e  d i a  17 do c o r r e n t e ,  a r u a n t i a  de . . .  
C r ' 5 . 0 0 0 , 0 0 ,  p o r  saldo do p e d i d o  e do e x t i n t o  c o n t r a t o .

A c o r d o  h o m o lo g a d o .

A T - 1 -1



CICALS.A.
imrlador: I Ĉarlij C-ecilio

-ib9t;xe id .tísb 

wqmi eb oíisòqab

0 ft I  Z A y  Ã 0

oruAi

Autorizo o senhor Geraldo Gomes Leite  a 

representar esta empresa, na audiência em que -
<“v»

consta a reclamação trabalh ista  p r o m o v id a  p e l o  /  

Sr. GOSÊ ROLLSiO ClCVTiíR, podendo p ra ticar os a- 

tos necessários para o cumprimento desta autoriza 

ção.

■i.

C h e v ro le t  
Goiânia - Go.

A D M  -  21 - 1 5 0  b is . -  1 1 0 0  -  11 / 8 0



EXrESIÇAO DE 6BIA
CERTIFICO qus nesta data, foi expedi­

da, a re^erm e ito da _________

que se vé em írt-nL-.

GífiCl2j..  JS^ fr / f ?  Acq
h i M u à ^

d ir e t o r



P .  J .  J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O  
| 9 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

DE GOIÂNIA -  GOIÁS

A L V A R Á  J U D I C I A L

CQNJ.A ü 8.- Q , L ^ 4 ^ 9 A u ° i i L 0r i l  n .  1009- 009- 00900028-9
ALVARÁ N® 8aâ n .809/81 

PROCESSO N® 1- ?52/ 1 

RECLAMANTE JOG* HO,",:KTO GLOVTGK

RECLAMADO . . j  i, ,L :>/ , .. • >• ' h  Q

DATA DO DEPÓSITO 1 7 /a g o /8 l  -  Gu la  n . 83 2 /81

O DOUTOR fierácito :;ena Junior
J u iz  do Trabalho -  P re s id e n te  da I a Junta de C o n c il ia ç ã o  e Julgamento de 

G o iân ia , no uso de suas a t r ib u iç õ e s  le g a is ,

M A N D A  ao S r. Gerente da Caixa Econômica Federal ,

Agência C e n tra l ,  Av. Goias, n® 60, ou a quem suas vezes f i z e r ,  que, a
*

v is t a  do presente  A JL _V A j? A, expedido nos autos sugra, e n tre  p a r te s  

também acima id e n t i f ic a d a s ,  pague a im portância de Cr$ 5.000,00  

( _
*TO0 TI. > r \  \ : 0SCIDA ■ I 1 iíiF z 0 0

I  . . .■TnrT-.r
__________ *_____. . x.x.>'.>:.x.x.>:txtx.ytx.i,x.xtx.x.x.x.x.x.T.x.x.x.x«xtx )

a   1— t , .  - 4 : .  ■ .  a ,  » i | X i  Jfr» ■■ ■ ' * *  •* • * • (• *  i4 .  K .  -

. . . . . .  . . . .  . . .  . .  ou a

seu advogado, Dr. i 1 l ,. x, ;<. x .  x .  x, x, x .  x. x . x .  Xgx , xm ü. x .  x .  «

conforme procuração de f I . QT dos autos.

C U M P R A -  S Ji, sob as penas da l e i .

. A .
Go i an i a, 20 de a-josto

Eu,

o d a t i lo g r a f e i  e eu,

W -  .. ( Li!

_______________ de 1981 .

ior: •>!* jSqsta -'errcira Lanes )
V

( D i r e t o r  de S e c r e t a r ia ) ,  o c o n fe r i .

r
. , v

x%

JUIZ D0 TRABALHO -  PRESIDENTE 
DA I a JCJ.DE GOIÂNIA

OF-1.6



P O D E R  J U D I C I Á R I O

J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

C E R T I D Ã O

C e r t if ic o  que, em obediência ao provimento 

n9 2, a rtigo  I I ,  § único, da Corregedoria 

do T.R.To, todos os encargos devidos nes­

tes autos foram regularmente pagos, estan­

do, assim o processo em condições de ser 

arquivado. Dou fé „

Em l9 '/ de 1.9 P'/

___________, \Juud
D iretor de Secretaria

C O N C L U S Ã O

Nesta data, 

autos ao 

Data supra.

faço 

MM. Jui

conclusos os presentes 

z Presidente.
n

11

D iretor de Secretaria

Arquive-se, dando-se baixa na D is tribu i-

C E - 1 -2


